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RELATÓRIO DO JÚRI PARA A CONCESSÃO DO PRÊMIO OPAS 

À GESTÃO E LIDERANÇA NOS SERVIÇOS DE SAÚDE 2018 

 

1. O Júri para a Concessão do Prêmio OPAS à Gestão e Liderança nos Serviços de 

Saúde 2018 é formado pelos delegados de Antigua e Barbuda, Brasil, Canadá, e 

Panamá. 

 

2. Reunido em 19 de junho, por ocasião da 162a Sessão do Comitê Executivo, o Júri 

examinou as informações sobre os candidatos indicados pelos Estados Membros, a saber: 

 

Nome País 

 

Dra. Natalia Lagaespada Beer 

Sr. Kim Bautista 

Dr. Eduardo Aillón Terán 

Dra. Sandra Suiceth Moraga Reyna 

Dr. Guillermo Fajardo Ortiz 

Dr. Melitón Arce Rodríguez 

Dra. Pilar Mazzetti Soler 

Dr. Gregorio Leopoldo Sánchez Salamé 

 

 

Belize 

Belize 

Bolívia 

Guatemala 

México 

Peru 

Peru 

Venezuela 

 

3. O Júri decidiu recomendar que o Prêmio OPAS à Gestão e Liderança nos Serviços 

de Saúde 2018 seja concedido à Dra. Natalia Largaespada Beer, de Belize, por suas 

importantes realizações em temas de saúde materna e infantil, tendo demonstrado ser uma 

grande defensora do uso de dados para a tomada de decisão em políticas e programas. A 

Dra. Largaespada Beer está sendo reconhecida por tornar o programa nacional de saúde 

materno-infantil de seu país um dos programas com o maior número de projetos 

implementados com uma abordagem sistêmica. Além disso, contribuiu para a introdução e 
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o fortalecimento de estratégias de saúde pública baseadas em evidências e centradas no 

indivíduo e na comunidade, visando melhorar a vida das pessoas em situação de 

vulnerabilidade. 

 

4. O Júri reconhece os méritos dos oito candidatos.  

 

5. O Júri recomenda que o Comitê Executivo adote uma resolução nos seguintes 

termos: 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
 

PRÊMIO OPAS À GESTÃO E LIDERANÇA NOS SERVIÇOS DE SAÚDE 2018 

 

 

 

A 162a SESSÃO DO COMITÊ EXECUTIVO, 

 

 (PP1) Tendo examinado o Relatório do Júri para a Concessão do Prêmio OPAS à 

Gestão e Liderança nos Serviços de Saúde 2018 (documento CE162/5, Add. I); 

 

 (PP2) Tendo presentes as disposições das normas e procedimentos para a 

Adjudicação  do Prêmio OPAS à Gestão e Liderança nos Serviços de Saúde (anteriormente 

denominado Prêmio OPAS em Administração), conforme aprovados pela 158a sessão do 

Comitê Executivo (2016),1 

 

RESOLVE: 

 

(OP)1.  Parabenizar os candidatos ao Prêmio OPAS à Gestão e Liderança nos Serviços de 

Saúde 2018 pelo seu excelente nível profissional e destacado trabalho em benefício do seu 

país e da Região. 

 

(OP)2.  Com base na recomendação do Júri, conceder o Prêmio OPAS à Gestão e 

Liderança nos Serviços de Saúde 2018 à Dra. Natalia Largaespada Beer, de Belize, por 

suas importantes realizações em temas de saúde materna e infantil, tendo demonstrado ser 

uma grande defensora do uso de dados para a tomada de decisão em políticas e programas. 

A Dra. Largaespada Beer está sendo reconhecida por tornar o programa nacional de saúde 

materno-infantil de seu país um dos programas com o maior número de projetos 

implementados com uma abordagem sistêmica. Além disso, contribuiu para a introdução 

e o fortalecimento de estratégias de saúde pública baseadas em evidências e centradas no 

                                                 
1  As normas e os procedimentos para a adjudicação do Prêmio foram aprovados pela 18ª Conferência 

Sanitária Pan-Americana (1970) e modificados pela 24ª Conferência Sanitária Pan-Americana (1994) e 

pelo Comitê Executivo nas respectivas sessões 124a (1999), 135a (2004), 140ª (2007), 146ª (2010)  

e 158ª (2016). 
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indivíduo e na comunidade, visando melhorar a vida das pessoas em situação de 

vulnerabilidade. 

 

(OP3).   Transmitir o Relatório do Júri para a Concessão do Prêmio OPAS à Gestão e 

Liderança nos Serviços de Saúde 2018 (documento CE162/5, Add. I), ao 56º Conselho 

Diretor. 

 

- - - 

 


